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EDITAL DE CREDENCIAMENTO RETIFICADO Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede 

na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso, por meio da sua 

Comissão de Contratação, designados pela Portaria Municipal nº 440/2024, no exercício de seu mandato político por meio do Edital 

de CREDENCIAMENTO nº 013/2024, em conformidade com a Lei Federal n. 14.133/21, Decreto Municipal nº 220/2024 e demais 

legislações aplicáveis, torna público que realizará o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE 

CADASTRAR PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG, para atender a Demanda da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG, nos termos e 

condições deste Edital., nos termos e condições estabelecidas no presente Edital, Anexo I  e ETP. 

 

TIPO: Chamada Pública/Credenciamento 

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir do dia 07 de outubro de 2024 às 09 horas da manhã.  

LOCAL DA SESSÃO: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG 

ENDEREÇO: Praça 31 de março, 555, Centro, Ibiaí-MG.  

 

1- DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE 

DE CADASTRAR PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG a serem executados conforme solicitação da Secretaria de 

Saúde, expectativa de quantidades e especificações estão contidas no Anexo III, deste edital.  

1.2. As quantidades constantes do Anexo III são estimativas de serviço, não se obrigando a Administração à execução 

total. 

 1.3. Os proponentes deverão apresentar o preço UNITÁRIO do serviço ofertado.  

1.4 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de 

terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação. 

 

2- PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O credenciamento, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal Ibiaí, e o (s) vencedor (es), terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14. 133/2021.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste 

edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

3.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I deste Edital. 

3.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter quaisquer vínculos com o município de 

Ibiaí-MG, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer 

nível. 

3.4 O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
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I. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento, nas mídias exigíveis. 

II. Inscrição; 

III. Habilitação; 

IV. Assinatura do instrumento jurídico; e 

V. Publicação do extrato do termo de credenciamento no Diário Oficial Eletrônico do ente contratante ou jornal local de 

grande circulação. 

3.5 Não poderão participar deste Credenciamento: 

3.5.1 Pessoas jurídicas que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

3.5.2 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

3.5.3 Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com vínculo estatutário ou que 

ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública Municipal. 

3.6 Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão 

credenciados pela Secretaria demandante. 

3.7 As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura do instrumento contratual 

que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial do Secretaria solicitante. 

3.8 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada ou seus 

empregados (CLT) ou profissionais contratados, sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais 

de um item/profissão. 

3.9 As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao Munícipio e/ou terceiros, 

decorrentes da execução do termo de credenciamento. 

3.10 O prazo de vigência do termo de credenciamento a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aceite expresso das partes, por igual período. 

3.11 As Pessoas Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente Chamamento Público deverão iniciar suas 

atividades a partir da assinatura do termo de credenciamento. 

3.12 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº 

220/2024 no respectivo termo de credenciamento, assegurado o direito à ampla defesa. 

As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de habilitação 

constantes no instrumento editalício. 

 

4 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO  

4.2 4.1.1- Os credenciados/contratados deverão comunicar ao Contratante, os casos de substituição do prestador ou 

outro problema que impacte na prestação dos serviços, com antecedência suficiente (mínimo 48horas), informando qual o profissional 

que irá realizar o serviço;  

4.3 4.1.2 – Caso haja substituição do prestador, a contratada, deverá enviar a documentação do mesmo, conforme 

solicitado no Edital.  

4.4 4.1.3 – A substituição somente será possível após a anuência da contratante;  

4.5 4.1.4 - Os credenciados/contratados deverão dispensar aos usuários, sem qualquer diferenciação, os mesmos 

tratamentos realizados com padrões técnicos e de conforto material dispensado aos seus demais clientes, sempre observados os 

princípios que regem o Sistema Único de Saúde;  
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4.6 4.1.5 - Os credenciados/contratados se comprometerão a não efetivar, sob qualquer hipótese, cobranças de 

quaisquer valores direta ou indiretamente dos usuários e/ou de seus responsáveis, referente ao serviço objeto deste instrumento 

durante a sua vigência;  

4.7 4.1.6– Também são obrigações da credenciada/contratada, além daquelas dispostas nos anexos deste edital:  

4.8 Prestar atendimento aos usuários nos dias e horários de funcionamento regular do estabelecimento, não podendo 

definir horários diferenciados para o atendimento dos usuários advindos desta relação contratual; 

4.9 Acolher os pacientes e acompanhantes de forma humanizada;  

4.10 Possuir equipe multiprofissional compatível com a característica e funções do Serviço para o qual se credenciou;  

4.11 Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes;  

4.12 Observar os princípios do SUS; 

 

4.2 - DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

4.2.1 - Os valores dos serviços objeto deste credenciamento estão estabelecidos no ANEXO I – Termo de Referência, que 

é parte integrante do presente Edital e do termo de credenciamento a ser celebrado e que servirão de base para o pagamento dos 

serviços efetivamente realizados.  

4.2.2 – É vedado à CREDENCIADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de honorários ou serviços 

prestados concernentes aos procedimentos autorizados pelo Município. 4.2.3 - As demais disposições sobre o pagamento encontram-

se nos anexos ao edital.  

4.2.4 - Somente serão pagos os serviços comprovadamente realizados, mediante o envio dos formulários de atendimento e 

envio dos laudos dos exames (quando for o caso), ou outro documento que comprove a efetiva realização do serviço, sendo que o 

pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da respectiva Nota Fiscal. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço 

completo atualizado: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 

CREDENCIAMENTO Nº 013/2024 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

LICITANTE: 

 CNPJ- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 

CREDENCIAMENTO Nº 013/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: 

CNPJ- 

 

5.1 DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O credenciamento será da seguinte forma:  
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a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova de diretoria em exercício, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

b) se representante legal, deverá apresentar 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que 

conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o 

nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.2) termo de credenciamento, outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes.  

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

 5.3.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade 

5.4. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o 

representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

.OBS: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

6- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

6.1. Os interessados poderão inscrever-se por meio de entrega de seus envelopes, para o credenciamento, a partir do dia 

07 de outubro de 2024 às 09 horas da manhã, de forma presencial no Setor de Licitações e Contratos, situada na Praça 31 de março, 

555, Centro, Ibiaí-MG, ficando o mesmo em aberto por um prazo de 12 (doze) meses.   

O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação mencionada para habilitação, 

mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas estejam de acordo com o exigido, neste edital, sendo que, 

não serão recebidos documentos por e-mail. 

6.2- À medida que os interessados apresentam a documentação, e por conseguinte sua proposta de adesão ao 

credenciamento, a Comissão Especial de Credenciamento e a Secretária se reunirão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da entrega e protocolo do(s) envelope(s) pelos interessados, para análise dos documentos e das propostas, e após decidirá, 

fundamentalmente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada 

CREDENCIADO será firmado o Termo de Credenciamento entre o Credenciado e o Ordenador da despesa, que será juntado nos 

autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade Superior, conforme Artigo 79, II, da Lei 

14.133/2021. 

 

7- PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá 

conter:  

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa 

indicada para assinatura do termo de credenciamento, se vencedora;  

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme Lei nº 14.133/21;  
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c) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço UNITÁRIO cotado em Reais. As empresas licitantes deverão deixar em 

branco ou não descrever os Itens que não desejarem cotar. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto da Lei 

14.133/21 e suas alterações.  

7.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais 

após a vírgula. 

 7.2.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto deste credenciamento. 

  

                 8- DA HABILITAÇÃO: 

8.1 OS INTERESSADOS EM SE CREDENCIAR JUNTO AO MUNICÍPIO DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE 

DOCUMENTAÇÃO:  

a) Proposta datada e assinada especificando os serviços que tem interesse em credenciar, indicação do(s) profissional(is) 

e concordando com as condições do Edital de Credenciamento, conforme modelo. 

 b) Cópia do Contrato Social e/ou declaração de firma individual ou Estatuto Social devidamente registrado no Órgão 

Competente, bem como da última alteração (se houver) acompanhado do documento dos sócios;  

c) Cópia do Diploma de Especialização do Profissional;  

d) Título/Registro de Qualificação de Especialista (RQE);  

e) Certificado de Regularidade da Pessoa Física e Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais – 

CRM/MG, em vigência; 

 f) Comprovação que o Profissional indicado na proposta, faz parte do quadro permanente da proponente. A comprovação 

deverá ser feita mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho, contrato de prestação de serviço autenticado em cartório ou 

em caso de sócio através do contrato social, nos termos da legislação vigente; 

 g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 h) Certidão Negativa de Débito do FGTS;  

i) Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 

 j) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;  

k) Certidão Negativa relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

m) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de 

recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

n) Alvará de Licença Sanitária em vigência;  

o) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

p) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

q) Certidão negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP, CEPIM, ePAD e CGU-PAD) disponível no site 

https://certidoes.cgu.gov.br/.  

r) Caso o profissional possua o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) apresenta-lo junto à qualificação 

técnica. 

 

Notas 1: A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista (Contrato Social, CNPJ, 

Certidões do FGTS, MUNICIPAL, FEDERAL e CNDT) poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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8.2 Os documentos, quando não originais, deverão ser autenticados por Cartório competente ou por servidor da 

Administração (no último caso, os interessados deverão dirigir-se ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal munidos da cópia e 

original do documento). 

 

 9. REGRAS DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS  

9.1 Após divulgada a ata com o credenciamento, a requerente estará apta a ser contratada para execução do objeto, 

conforme necessidade da Administração Municipal;  

9.2 O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, especialmente em caso de ausência de demanda 

que o justifique;  

9.3 As contratações oriundas do credenciamento serão formalizadas por meio de instrumento de termo de credenciamento;  

9.4 O termo de credenciamento público administrativo, terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal prevista no artigo 107 da lei 14.133/2021. 9.5 Formalizado o termo de 

credenciamento, o prestador deverá executar o objeto, quando convocado;  

9.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de credenciamento ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades previstas por inexecução total do termo de credenciamento e ao descredenciamento;  

9.7 A área demandante será responsável por realizar o controle dos quantitativos executados por cada credenciado;  

9.8 Em caso de Credenciamento de mais de um proponente para a realização dos procedimentos, será feito rateio das 

quantidades entre os credenciados; 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

10.1 Os pacientes beneficiados com as consultas são os beneficiários do SUS (sistema único de saúde). Os pacientes serão 

chamados conforme protocolos de acesso e classificação de risco.  

10.2 A contratada deverá prestar seus serviços nas dependências do Posto de Saúde local ou excepcionalmente em seu 

consultório particular, porém respeitando as orientações passadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Rotineiramente deverá prestar 

seus atendimentos no horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo atualmente das 7h:30min às 11h:30 e das 

13h:00min às 17h:00min de Segunda-Feira à Sexta-Feira. Excepcionalmente a Secretaria Municipal de Saúde, em comum acordo com 

o Contratado, poderá estipular dia e horário diferentes do habitual para atendimento.  

10.3 A Contratada deverá também prezar pelo bom acolhimento e atendimento ao paciente, levando em consideração 

normas do Código de ética de sua profissão.  

10.4 A Contratada deverá comprovar mensalmente a sua produção ao Setor de Controle da Secretaria Municipal de Saúde.  

10.5 O fluxo de acesso do paciente ao atendimento especializado é de responsabilidade da Secretaria de Saúde.  

10.6 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal conforme legislação vigente. 

 

11- DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Ibiaí-MG até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 

10º dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, 

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

11.2. A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 

processo, nº do CREDENCIAMENTO e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.  
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12- DAS PENALIDADES: 

 12.1. A recusa pelo licitante em assinar o termo de credenciamento e para a execução do serviço adjudicado, acarretará a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

 12.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução do serviço, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

12.3. Nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 

Cadastro do Município, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa para participação do credenciamento;  

b) cometimento de fraude fiscal;  

c) fraudar a execução do termo de credenciamento;  

d) falhar na execução do termo de credenciamento.  

12.4. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos da Lei nº 14.133/21. 

12.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

12.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 

licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

13- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

13. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste credenciamento serão 

prestados pela Comissão Permanentes de Contratação da Prefeitura   Municipal de IBIAÍ-MG, por meio do e-mail: 

setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.  

13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente CREDENCIAMENTO encontrar-se-

ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.  

13.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os 

números de fax, telefone e e-mail. 

 13.4. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidora da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação e estarão 

sujeitos a verificação de sua autenticidade.  

13.5. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 

fundamentado, sem a obrigação de indenizar (Lei nº 14.133/21).  

13.6. São anexos deste edital:  

ANEXOI- Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF). 

ANEXO II - Declaração de Idoneidade  

ANEXO Ill – Quantidades estimadas para fornecimento e descrição do serviço  

ANEXO lV – Minuta do Termo de Credenciamento  

ANEXO V  - Declaração de cumprimento das condições de habilitação/concordância com edital  

ANEXO VI - Termo de comprometimento com os serviços assumidos 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
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13.7. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Coração de Jesus-MG, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do termo de credenciamento decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

 

 

 

 

Ibiaí (MG), 18 de setembro de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Diana Aparecida de Jesus Cardoso do Nascimento 

Secretaria De Saúde 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CREDENCIAMENTO nº 13/2024, em cumprimento da Lei 14.133/21, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Ibiaí-MG, em  .... de 2024.  

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

“EMPRESA”, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, situada XXXXXXXXXXXXX, através de seu Responsável Legal, declara, 

sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública e que se submete às 

condições do Edital em todas as fases da licitação.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

 

Ibiaí-MG, em  .... de 2024.  

 

____________________________________________________________________  

Assinatura do dirigente da empresa  
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O município de Ibiaí tem a necessidade de atender a demanda por serviços de saúde especializados e complementares, 

decorrente do envelhecimento da população e o aumento da incidência de doenças crônicas e complexas. Esse cenário tem 

pressionado as unidades de saúde locais, que frequentemente se deparam com limitações na capacidade de atendimento e na oferta 

de serviços especializados. A oferta de cuidados especializados contribuirá para um diagnóstico especializado e tratamento adequado 

de diversas comorbidades, promovendo dignidade, bem-estar e qualidade de vida para população de Ibiaí. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021 artigo 6º parágrafo XLIII, notadamente seu art. 74, inciso IV, combinado com 

o § 1º, incisos I e II, e art. 191, todos da mencionada Lei.  

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

4.1 Segue tabela com descritivo e quantitativo dos serviços a serem contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR  

1 CONSULTA COM MÉDICO 

ORTOPEDISTA 

SERVIÇO 400,00 R$ 220,00 

2 CONSULTA MÉDICA COM 

CARDIOLOGISTA 

SERVIÇO 200,00 R$ 220,00 

3 CONSULTA MÉDICA COM 

PEDIATRA 

SERVIÇO 500,00 R$ 220,00 

4 CONSULTA MÉDICA COM 

PSIQUIATRA 

SERVIÇO 500,00 R$ 200,00 

5 CONSULTA MÉDICA COM 

UROLOGISTA 

SERVIÇO 300,00 R$ 220,00 

4.2 A Solução proposta é a abertura de Edital para a contratação de Pessoas Jurídicas que prestam serviços de consultas 

médicas especializadas nas áreas de: Ortopedia, Urologia, Cardiologia, Pediatria e Psiquiatria para que estes atendimentos sejam 

disponibilizados aos pacientes do Sistema Único de Saúde que foram encaminhados à especialidade necessária, e que aguardam na 

fila de espera para consulta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Estas Consultas serão ofertadas à usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Ibiaí que possuem 

encaminhamentos para tais especialidades. A contratada deverá prestar seus serviços nas dependências do Centro de Saúde ou 

excepcionalmente em seu consultório particular, porém respeitando as orientações passadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Rotineiramente deverá prestar seus atendimentos no horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo atualmente das 
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7h:30min às 11h:30 e das 13h:00min às 17h:00min de Segunda-Feira a Sexta-Feira. Excepcionalmente a Secretaria Municipal de 

Saúde, em comum acordo com o Contratado, poderá estipular dia e horário diferentes do habitual para atendimento. O fluxo de acesso 

do paciente ao atendimento especializado é de responsabilidade da Secretaria de Saúde. A Contratada deverá também prezar pelo 

bom acolhimento e atendimento ao paciente, levando em consideração normas do Código de ética de sua profissão. A Contratada 

deverá comprovar mensalmente a sua produção ao Setor de Controle da Secretaria Municipal de Saúde A contratação será realizada 

por meio de Processo Licitatório, na modalidade de Inexigibilidade, segundo artigo 74, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, na sua 

forma eletrônica, com o procedimento auxiliar de Credenciamento Universal. A Contratada deverá possuir profissionais médicos 

habilitados com RQE- Registro de Qualificação Médica de acordo com a especialidade solicitada. Para a prestação dos serviços 

pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021 

 

 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 6.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição.  

6.2 O profissional designado tem a incumbência de:  

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações 

técnicas desse Termo de Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade dos serviços 

contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do termo de credenciamento, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência.  

6.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos 

porventura requeridos pela Administração.  

6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.  

6.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 

corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG.  

6.6 O fiscal do termo de credenciamento será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR  

7.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;  

7.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS  

CNPJ: 16.899.700/0001-08 
_______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________
____ 

 

 
7.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;  

7.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;  

7.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de 

Ibiaí-MG, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;  

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 

cujas validades encontrem-se vencidas; 8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

7.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, alimentação, tributos, 

taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não sendo admitida 

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG;  

7.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG;  

7.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação;  

7.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

7.14 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual ( 

Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;  

7.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Prefeitura do Município de Ibiaí-MG, cujas reclamações se obriga a atender;  

7.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG na execução dos serviços serão 

ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

8.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos serviços e 

as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;  

8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado;  

8.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a 

reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência;  

8.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante 

efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;  
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8.6 A Prefeitura do Município de Ibiaí-MG deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as 

providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, 

no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais;  

8.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, das suas 

não-adequações aos termos contratuais;  

8.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.  

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento;  

b) dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do termo de credenciamento;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; h) apresentar declaração 

ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de 

credenciamento;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.4 A sanção prevista na letra “a” do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na letra “a” do item 9.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 9.5 A sanção 

prevista na letra “b” do item 9.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do termo de credenciamento licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 9.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:  
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a) se der causa à inexecução parcial do termo de credenciamento, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 

cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do termo de credenciamento, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

termo de credenciamento;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, 

quando o termo de credenciamento será considerado totalmente descumprido. 9.5 A sanção prevista na letra “c” do item 9.2 

(impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” 

e “g” do item 9.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

9.6 A sanção prevista na “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1 deste Termo de Referência, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1 deste Termo de Referência que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 9.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

9.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de 

Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

9.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 

“b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.  

9.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

9.10 A aplicação das sanções previstas no item 9.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

9.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas.  

9.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.  
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9.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Ibiaí-MG até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 

10º dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, 

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

10.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito.  

10.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

10.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e 

o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Ibiaí-MG.  

10.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  

10.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de 

responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.  

10.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Ibiaí-MG procederá à atualização 

financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação 

baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data 

final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.  

10.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: R= V x I Onde: R = valor da 

correção procurada; V = valor inicial do contrato; I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

10.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.  

10.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento 

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar se-á após regularização 

da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Ibiaí-MG 

 

11.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotações orçamentárias próprias, dentro do exercício 

de 2024. 

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 0504 33903900 Outros Serv. Terc. 

- P. Jurídica 1600003110 Transferências Fundo a Fundo de 0505 33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600003120 

Transferências Fundo a Fundo de 0506 33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1601000000 Transferências Fundo a Fundo de 0507 

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0508  

 

13. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  
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13.1 O presente credenciamento terá vigência contratual de 12 (meses) meses, podendo ser renovado por até 60 (sessenta) 

meses.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

Ibiaí-MG, 18 de setembro de 2024.  

 

LUCCAS FERREIRA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2024  -     PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso, 

portadora da cédula de identidade nº M- 4.707.013, CPF nº 677.695.786-04 e (..............), inscrito no CNPJ sob nº ......... , com sede na ........., na 

cidade de .......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, Senhor (..............), doravante denominada CREDENCIADO, com base no resultado 

do julgamento da Dispensa de  Licitação, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de credenciamento da Modalidade Credenciamento nº 013/2024, nos termos constantes neste instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE CADASTRAR 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Faz parte integrante deste Termo, independentemente de sua transcrição, as peças constantes do Processo 

Administrativo n° 047/2024 – Edital de Credenciamento 13/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DOS SERVIÇOS E DO TERMO O valor total estimado do presente Termo é de R$ xxxxxxx 

(xxxxxxxx), sendo: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As quantidades de Procedimentos contratados serão variáveis, mas limitadas aos valores e quantidades 

acima descritos, realizados mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em caso de Credenciamento de mais de um proponente para a realização dos procedimentos, será feito 

rateio das quantidades entre os credenciados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE Os valores foram baseados em pesquisa de mercado realizada com profissionais da área na 

região.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA O presente Termo terá vigência a partir de sua publicação vigorando por 12 (doze) meses, 

podendo ser renovado mediante a assinatura de termos aditivos, de acordo com a Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS  

a) A Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG efetuará o pagamento dos serviços prestados via depósito bancário, na Conta Corrente n° ......, 

Agência n° ....., Banco xxxx, conforme cronograma de pagamento, após o recebimento da produção mensal, confirmação das consultas realizadas e 

emissão da Nota Fiscal devidamente aceita pelo Departamento Responsável; 

 b) O Contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Saúde (Controle Avaliação e da Secretaria – CAA) até o 3° (terceiro) dia 

útil do mês subsequente, cópias dos encaminhamentos dos Pacientes emitida pela Secretaria de Saúde, juntamente com a fatura dos serviços 

prestados para conferência e posterior autorização de pagamento;  

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 a) A contratada deverá prestar seus serviços nas dependências do Centro Integrado de Saúde ou excepcionalmente em seu consultório 

particular, porém respeitando as orientações passadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Rotineiramente deverá prestar seus atendimentos no 

horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo atualmente das 7h:30min às 11h:30 e das 13h:00min às 17h:00min de Segunda-

Feira à Sexta-Feira. Excepcionalmente a Secretaria Municipal de Saúde, em comum acordo com o Contratado, poderá estipular dia e horário 

diferentes do habitual para atendimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

a) Condicionar a autorização dos serviços à existência de dotação orçamentária;  

b) Realizar o encaminhamento dos pacientes, bem como a autorização do mesmo;  

c) Efetuar o pagamento conforme Cláusula Quinta, ao Contratado pelos serviços realizados;  

d) Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do termo; 

 e) Modificar o termo de credenciamento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 

diretos da contratada;  

f) Rescindir o termo de credenciamento, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93;  

g) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

h) Fiscalização da prestação de serviços, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao 

prescrito nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal nº 1.651/95, porém, a Fiscalização do Termo de credenciamento não exime 

a Contratada de suas responsabilidades na execução do mesmo.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Desenvolver as atividades descritas na Cláusula Primeira e Segunda, mediante critérios e qualidade técnica exigidas,  

b) A empresa contratada deverá manter para os serviços, profissionais médicos(s) com registro no respectivo Conselho Profissional;  

c) A contratada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos serviços; 

d) Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;  

e) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os pacientes para fins de experimentação; 

 f) O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas despesas;  

g) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre 

a qualidade na prestação de seus serviços;  

h) A Contratada deverá também prezar pelo bom acolhimento e atendimento ao paciente, levando em consideração normas do Código de 

ética de sua profissão.  

i) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 

qualquer ato profissional previsto neste Termo de credenciamento;  

j) Entregar a produção até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente para a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das guias 

autorizadas/cópia dos encaminhamentos e a fatura dos serviços prestados para conferência e posterior autorização de pagamento;  

k) Cumprir o calendário de agendamento dos procedimentos médicos e procedimentos estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde;  

l) Manter, durante a execução do presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento;  
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m) Isentar a contratante de qualquer ônus ou responsabilidade decorrente da prática profissional, seja de ordem cível, criminal, 

administrativa, previdenciária, tributária ou trabalhista, garantindo o direito de regresso da Contratante caso seja demandada judicial ou 

extrajudicialmente por danos que venham a ser causados a terceiros ou a pessoal vinculado à Contratada;  

n) Caso o credenciado deseje solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito a ser encaminhado ao 

Gestor Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; o) Permitir que o setor responsável da Secretaria de Saúde inspecione a 

qualquer tempo e hora a prestação dos serviços ora contratados, para controle, avaliação e auditoria de regulação;  

p) Atender somente as guias de requisição que estiverem autorizadas pela Unidade de Saúde de referência do paciente, devidamente 

preenchidas, carimbadas e assinadas pelo médico;  

q) A realização dos procedimentos será de responsabilidade unicamente da Contratada, que assumirá todo o ônus decorrente dos 

procedimentos;  

r) Cumprir as normas básicas de funcionamento e biossegurança, orientadas pelo órgão de vigilância Sanitária Municipal.  

s) É de responsabilidade exclusiva e integral do Credenciado a utilização de pessoal técnico e habilitado para a execução do objeto 

contratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Ibiaí.  

t) Assumir todas as obrigações salariais e todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes da utilização de 

recursos humanos na execução das atividades previstas no presente Termo de credenciamento.  

u) Emitir a Nota Fiscal correspondente aos serviços realizados após o recebimento da Autorização de Fornecimento, emitido pela 

Secretaria Municipal da Saúde.  

CLÁUSULA NONA – DAS PROIBIÇÕES  

a) É expressamente proibida a cobrança de qualquer valor, sob qualquer título, dos serviços prestados aos pacientes; 

b) A Contratada será responsabilizada pela cobrança indevida, feita ao paciente ou a seu representante, por profissional, empregado ou 

preposto, ou outrem que utilize as instalações da Contratada de forma eventual ou permanente;  

c) Restando comprovada a cobrança, a Contratada deverá ressarcir o paciente ou seu representante, do valor cobrado, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sendo o prazo improrrogável;  

d) A cobrança indevida, quando comprovada, gerará descredenciamento do prestador, bem como rescisão contratual, com a aplicação de 

multa de 15% (quinze por cento) do valor do presente. 

 e) Delegar ou transferir no todo ou em partes os serviços constantes deste Termo de credenciamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

O Contratado é responsável por quaisquer danos causados ao paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando-lhe assegurado o direito de regresso.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

A rescisão deste Termo de credenciamento por ato unilateral da CONTRATANTE: a) A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, 

rescindir de pleno direito este Termo de credenciamento, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos 

fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, principalmente 

em caso de:  

1. Não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais;  
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2. Desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

3. Razões de interesse do serviço público;  

4. Descumprimento das condições do edital convocatório ou do presente instrumento.  

b) A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente termo de credenciamento, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:  

1. Suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais 

vigentes; 

 2. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  

3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 

 c) No caso de o presente Termo de credenciamento ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes 

condições:  

1. A CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 

CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  

2. A CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 

da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 

 d) Rescisão deste Termo de credenciamento por Acordo entre as Partes ou Judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  

12.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do termo de credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

12.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do termo de credenciamento, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

12.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:  

12.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo.  

12.1.3.2. Dar causa à inexecução total do termo de credenciamento.  

12.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

12.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 12.1.3.5. Não celebrar o termo de 

credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

12.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 12.1.4. Declaração de 

inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo 

de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:  

12.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do termo de credenciamento.  
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12.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento.  

12.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

12.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

12.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 1 

2.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

12.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da sua intimação.  

12.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas dos serviços realizados por força dos serviços a 

serem contratados, ocorrerão por conta da dotação orçamentária de 2024.  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 0504 33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1600003110 Transferências Fundo a Fundo de 0505 33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600003120 Transferências Fundo a Fundo de 0506 

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1601000000 Transferências Fundo a Fundo de 0507 33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0508  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí designa como:  

a) Gestora deste Termo de credenciamento a Sra. Diana Aparecida de Jesus Cardoso Nascimento, para o acompanhamento formal 

nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas, no prazo que for estabelecido. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste termo de credenciamento por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

a contar da data de sua assinatura, conforme Art. 94 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 a) O presente Termo de credenciamento não será de nenhuma forma, fundamento para constituição de vínculo empregatício com a 

Contratada, bem como empregados, preposto ou terceiros que a mesma vier a colocar à disposição do serviço;  
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b) Fazem parte integrante do presente Termo de credenciamento, mesmo quando não transcritas, as condições presentes no Edital, bem 

como as instruções contidas nas legislações que instruíram aquele ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Resta estabelecido o Foro da Comarca de Coração de Jesus-MG, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas 

desta relação. conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ibiaí-MG, ............................... 

 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ - MG 

Contratante 

__________________________________ 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS  

CNPJ: 16.899.700/0001-08 
_______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________
____ 

 

 
ANEXO V 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 13/2024 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO/CONCORDÂNCIA COM EDITAL. 

 

Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de credenciamento no tocante à forma de 

atendimento, instalações e Valor de Referência, comprometo a fornecer as informações ou documentos solicitados referentes aos 

serviços realizados. Estamos cientes de que a qualquer momento poderá ser cancelado o credenciamento tendo conhecimento que nos 

é vedado cobrar quaisquer honorários do beneficiário do serviço. 

 

.........................................................................., ....... de ......................... de 2024. 

 

.................................................................................................................................. 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VI 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 13/2024 

 

TERMO DE COMPROMETIMENTO COM OS SERVIÇOS ASSUMIDOS: 

 

 

Eu ___________________________________________________,CPF _____________________ 

comprometo-me a assumir os serviços (DESCREVER OS SERVIÇOS), a serem prestados de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência> 

 

 

 

 

 

Assinatura do Credenciado 

Nome: 

CPF: 

 


